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GOVÜNÕDOESTADOOOPIAlli • - ~ ~-
SECRETARIAMUNICIPAL DEEDUCAÇÃODECAMPOLARGODOPIAUÍ-SMECL-PI 

CONsn.HOMIJNICIPALDI! EDUCAÇÃO-CM!! 

PARECER: 003/2023 - CME-CAMPO LARGO-PI 

Opina favoravelmente à autorizaç:lo de 
funcionamento das cscoJu municipais de CAMPO 
LARGO DO P!AtlÍ (PI) para ministru<m Educação 
Infantil, Ensino Fundamental regular completo e a 
Modalidade EJA. de 31 de janeiro de 2023 à 31 de 
dezembro do 2026. • 

PROCESSO CME/CAMPO LARGO-PI n• 003/2023 
INTERF.SSADO: Secretaria Municipal de Educação de Campo Largo-PI • SEMED 
ASSUNTO: Autorização de Funcionamento das Escolas Municipais 
RELATOR: OmdâúaC&r\'alboSousa 
APROVADO EM:21/06/2023 

1- ASPEOOS GERAIS 

A Secretaria Munlcipal de Educação de campo Luso do Piauí, através do Secretirlo Jotu4: ~rcauet de Olfven, CPF 
N,1 695.89LQ03..61, soUclta a u1tor1zaçlo de funcionamento das escola$ munJclpa1' par.a ministrarem°' CUl'$0$ de Educação 
lnftntll, Ensino Fundamental re,utar compJeto e Modalldade EIA. A5 escolas do munldpio funcionavam sob autoriz.açSa da 
Resolue,lo CEE/PI n.l 023/2012. 

CONSIDERANDO a Con.stitulçlo Braslleln1 em seu: 
Art. 211 ~ A Unllo, os EJtadol, o Distrito Federal e os Munkfplos orpnb.arlo em regime de a>Jaboraçlo seus 

sistemas de ensino. 

CONSIDERANDO a lei Federal nl 9394/1996 no seu: 
Art. 81 A Unllo, os Estados, o Dtstrlto F-eder.al e os Munk:fplos orpnlz.arlo, em reslm• de colaboraç:Jo, os r8$pectivos 

sistemas de ensino. 
§ 21 Os sistemas de ensino terto liberdade de orc ■ nlzaçlio nos termos desti Lei. 
Art. 18. Os slstemN munklpals de ensino compreendem: 

1 • as Instituições do ensino fundamental, m'-dlo e de educaçlo Infantil m ■ ntk:las pelo Poder Público munklpal; 
li • as fnstltuli;ões de educação Infantil criadas e mantidas pela lnklatlva privada; 
111 - os órslos munlclptls ct. educaçlo. 

CONSIDERANDO• Lei Estadu ■ I n• 5.101/1999 no seu: 
Art. 89 • § 111 - Os municípios que orpnlurem seu próprio sistema de ensino deverlo constituir seus órvlos 

exeçutlvo e normativo rcspor\Hvcls pelo sistema, comunk:1ndo, em processo próprto, 10 Conselho Estadual de Eduuçlo • 1 
data do Inicio de sua \l!g•ndl. 

CONSIDERANDO I Lei Oral nkl do Munkíplo cm seu: 
capftulo Ili da Educaçlo, da Cultura• Desportos, Seçlo 1-0• Educaçlo. 

CONSIDERANDO o Parecer CEE/PI n• OS./2004 do Conselho Estadual de Educ.iiçlo que Orienta os Munkfplos do Plluf 
sobtt a oraanlzaçlo de seus Sistemas de Ensino e di outras providtnclas. 

CONSIDERANDO Portaria AOM/CU/PI n11 044/Z023, que autoriza a entrega .. ao Conselho Munktpal de Educação de 
Ciimpo largo (PI), as HCOlu munk:lpals dil Educiillçlo BSska e Esoolils da Educ.tÇlo lnf.intll da rede prJv.tdil. 

CONSIDERANDO o Parecer CME/PI n11 0001/2023 que opina favoravelmente pela comunJcaçJo do SISTEMA 
AUTÔNOMO tb rede Munldpal de EduaçJo de ôimpo Lugo-PI Junto ;10 Conselho Estadu11! de Edu~o - CEEPI relatado 
pelo, aprovado na Sesslo Plen'rlil do dia 24 de maio de 2023. 

Ende!<ço: RuaJolo Ptfflr< do< Santo, llin - Centro - campo 1..afiO do Piaul- PI -CEP: 64.148-000 
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ ., 
SECRltTAIUAMUNICIPALDEl!DUCAÇÃODl!CAMPOLARGODOPIAUÍ-SMBCL-PI 

CONSELHO MUNICIPAL D.E EDUCAÇÃO - CM!! 

li-RELATÓRIO 

O proceooo CME/PI o.º 003/2023, da Socrotaria Municipal de Educação de Campo l.aQIO do Piaul 
(PI), cstà inatnúdo com Regimeoto.lnwao.~ Proposto.P~gi,ca em ""!(iol<, poddo-

0 Regimento Interno previ: o plano de desenvolvimecto das escolas (PPP) a ser elaborado por cada 
unidade de c:mioo. Mu nlo hi1 um acompanhamento feito pela equipe da SMB e/ou CME das açôcs planejadas. 

Na proposta pedagógica há um diagnóotico das dific<Jldad .. das -,IN/c!<Oll<o c!o1 n!Ioçló e 
oducaçlo (falra do coordeoado,(a) pedag<lgioo(a) por eooola, omisslo da famIIia. falta de osp&90 para r,,c:r,,açlo, 
biblioteca. sala de infonútíca e outros). mas olo há, no plano de açlo, oe principais agentes envolvidos na sofuçlo 
dcaes problcmu. 

Na propolt& pedagógica nlo hA refe:reoçia a melhoria da infraestrutura relacionada a acessibilidade 
de eatudaotea com deficif:ncia locomotora e/outra deficienc.ia. 

Importante ressaltar o texto todo elaborado com linguagem de gtncro e • possibilidade de o a.tu.no 
deixar at6 dois componentes curriculares em depeodbcia, porém tem poder deixar o mesmo componente oo ano 
seguinte. assim como olo podtt deixar dependencia no 6ltimo ano do ensino ftmdamc:otal. Tambán l. relcvantc
deslacar a previlllo da prograslo continuada oos ~ primeiros anos do ensino fundamental, garantindo reforço e 
recuperaçlo, viJando ao letramento esperado da(o) estudante/criança. no final do ciclo e/ou ano letivo. 

m-VOTO 
Diante do exposto. esta relatora vota pela autoriz.açlo de ~ionamento du eacolu municipais de 

campo Lugo do Pialll para m.initlnUom l!ducaçlo lnlimril, Emino Fuudamcntal rogular completo e Modalidade 
EJA. at6 31 de janeiro de 2023 i 31 de dezembro de 2026. Com a seguinte recomcndaçlo: 

• Que a Secretaria Municipal de Educação eocaminhe, em 90 dias, o relatório de açlo de melhoria 
das condiçõa da rede municipal, conforme diagnóstico apreacotado no projeto pedagógico. 

Sala das 8-6co Ploomiao AUDITÓRIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DUCAÇÃO, do 
Comelho Municipal de Educaçlo, em Campo Largo, 05 de .Junho do 2023. 

0,~;... eaawo,u, fu ,oo. 
Com".Omdlnia CorYalho ---Relatora 

CPF: n• 991.479.983-34 

O Pleúrio do Cooselho Municipal de Educaçlo do Piaul aprovou com unanimidade oporecer da relatora. 

d¼v-:c~À~4 
Comº Oilaon Ca.rvalho Silva'-

CPP: 265.149.233-72 
Com'. P,..ulcnlé do CME/CAMPO LARGO-PI 

Ende!<ço: 1lua ,_ Paoira do, - o/n -Centro-Campo La,zo do Piaul - PI - CEP: 64.148-000 
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ESTADO DO PIAU( 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORRENTE 

ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DE 
ASSISrtNCIA SOCIAL - CMAS DE 01 DE SETEMBRO DE 2023_ 

Ao primeiro dia do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e três, reuniram

se às onze horas na sala dos Conselhos Municipal da Prefeitura de Corrente -

PI, os membros do Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS. A 

Presidente do Conselho a Sra_ Halena Karla de Oliveira deu boas vindas a todos 

os presentes e logo após, apresentou a pauta da reunia<>: 1 - APROVAÇÃO DE 

APLICAÇÃO DE SALDO REMANESCENTE NA COMPRA DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS. A Presidente do CMAS informou aos presentes que foi 

solicitada a reunião para informar ao conselho que na conta bancária nº 29518-

3 referente ao recurso federal enviado para o municipio, para ser utilizado 

durante a pandemia da CoviG-19, na qual tem um saldo ci-edor de R4 3 _092,02 

(três mil. noventa e dois reais e dois centavos). considerando que a portaria MOS 

nº 884 de 10/05/2023 que refere à reprogramação dos saldos e que este deve 

ser utilizado até 31 de dezembro de 2023. tendo em vista a considerável 

diminuição dos repasses dos rea.irsos federais, estaduais, federais bem como a 

diminuição da arrecadação municipal perante demanda que a Secretária 

Municipal de Trabalho e Cidadania tem que atender, solicita ao Conselho 

Municipal de Assistência Social, a autonzação para que esse saldo seja aplicado 

na aquisição de gêneros alimentlcios para manutenção do Programa de Serviço 

de Convivência e Fortalecimento de Vínculos. Após análise e discussão o os 

conselheiros, aprovaram a aplicação do saldo remanescente para o a aquisiçao 

dos gêneros alimentícios para a manutenção dos Programas do Programa de 

Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos_ A Presidente encerrou a 

reunião, agradecendo a presença de todos_ E para constar, eu, larissa Silva 

Duailibe, lavrei a presente ata que, depois de lida e aprovada, será assinada por 

m im , e por todos os presentes nesta sessão. Corrente - PI , 01 de setembro de 

2023. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CORRENTE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO • SEMED 
PALÁCIO DOIS IRMÃOS 
SECRETARIA MUNICIPAL OE EDUCAÇÃO ·SEME 
Avenida Manoel Lourenço Cavalcante, n• 600 - Bairro Nova Corrente 
Fone: 89-3573-2070 - CEP 64980-000 • Corrente - Piauí 
CNPJ 06.082.413/0001-49 
E-mail: eduça.çorrente@ho!mail.çom 

Portaria - SEMED n• 45/2023 

Defere a solicitação de mudança de 
Classe de B para C do servidor abaixo 
relac iondo, a partir de O 1 de 
SETEMBRO de 2023 

A Secretária Municipal de Educação e Cultura, no uso de suas atribuições legais, 
CONSIDERANDO o que dispõe no Art. 111 do Plano de Carreira, Cargos, Vencimentos e Remuneração, 

RESOLVE: 

I - DEFERIR a solicitação de mudança de C lasse de B para C do servidor abaixo relaciondo, 
conforme no Art. 111 do Plano de Carreira. Cargos, Vencimentos e Remwieração, a partir de de 1° de 
sembro de 2023. 

Nº NOME FUNÇAO/CARGO CPF ADICIONAL 
1. UENDEL MORElRA LINO PROFESSOR 847.737.583-68 10% 

II - Publique-se e Cumpra-se 

Secretaria Municipal de Educação - SEMED, Corrente - PI, 1 I de SETEMBRO de 2023 

~ 917~ ~ __ ,. _ __.. ,.__ . ..,. 
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" '"""'~.·~ ,._ [anê Masc~"'~ 
Secretária Mwiic'íi,a1de Educação 

Corrente-PI 
Portaria GP n"002/202 I 
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